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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 089/2021 

 

Processo Administrativo nº. 194/2022 

Modalidade: Pregão nº. 089/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por ITEM.  

Sistema: Registro de Preços 

 

Objeto: Refere-se à Contratação de empresas para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, 

destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para manutenção das 

Unidades da Rede Municipal de Ensino na sede do Município, na sede Distrito de Castelo de 

Sonhos e na sede de Cachoeira da Serra. 

 

1 - O fornecimento e/ou execução do objeto, deverá ser conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

INTERVALO 

PARA LANCE 

1 

Açúcar Cristal, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. 

Apresentando cor, odor e 

sabor característicos. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

Pacote de 1 kg     58.232 4,97 1% (um por cento) 

2 

Alho nacional extra, os 

dentes devem estar bem 

definidos, limpos, firmes, sem 

manchas e livre de broto. 

Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

Kg 5.971 24,50 1% (um por cento) 
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enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

3 

Arroz Branco tipo 1, 

agulhinha acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 

01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. Sugestão: PURO 

GRÃO ou similar 

Pacote de 1 kg      103.280 5,95 1% (um por cento) 

4 

Aveia em flocos finos: 

produto resultante da moagem 

de grãos de aveia após 

limpeza e classificação. Em 

porção de 30g conter no 

máximo: 110Kcal e 2,5g 

gorduras totais; no mínimo: 

4g de proteínas e 2,5 g de 

fibra alimentar; não conter 

sódio nem açúcar simples. 

Caixa de 200 gramas. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Quaker, Nestlé ou similar 

Caixa de 200 g 91.680 5,34 1% (um por cento) 

5 

Azeite de dendê, envasado 

em garrafa plástica resistente 

transparente, contendo 200 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Dupará ou similar 

Unid. 200 ml 10.583 6,05 1% (um por cento) 

6 
Batata inglesa, in natura, 

extra AA, com a polpa intacta 
Kg 3.456 6,82 1% (um por cento) 
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e limpa, firme, lisa, de 

tamanho uniforme, 

procedente de espécies 

genuínas e sãs, fresco. Isento 

de matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas, sem 

manchas esverdeadas e livre 

de broto. 

7 

Bebida láctea sabor 

morango, enriquecida com 

vitaminas e minerais. 

refrigerado, mistura 

homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem 

precipitação, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

resistente, atóxico, contendo 

01 litro. Contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, 

peso líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade mínima 

de 45 (quarenta e cinco) dias 

a contar da data da entrega. 

Unid. 19.440 7,71 1% (um por cento) 

8 

Biscoito Doce - tipo Maria 

ou Maisena, de sabor, cor e 

odor característicos, textura 

crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Unid. de 400g 20.565 5,72 1% (um por cento) 
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Sugestão: Capriche ou 

similar 

9 

Biscoito doce sem lactose - 

tipo Maria ou Maisena, 

isento de lactose, de sabor, 

cor e odor característicos, 

textura crocante, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Liane ou similar 

Unid. de 400g 250 6,30 1% (um por cento) 

10 

Biscoito Doce - tipo rosca, 

de sabor, cor e odor 

característicos, textura 

crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 600g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Rancheiro, 

Adorale ou similar 

Unid. de 600g 9.720 8,39 1% (um por cento) 

11 

Biscoito Salgado Integral - 

tipo Cream-Cracker, de 

textura crocante, com odor, 

sabor e cor característicos, 

acondicionado em 

Unid. de 400g 83.588 5,95 1% (um por cento) 
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embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Capriche, 

Vitarela ou similar 

12 

Biscoito Salgado - tipo 

Cream-Cracker, de textura 

crocante, com odor, sabor e 

cor característicos, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Capriche, 

Vitarela ou similar 

Unid. de 400g 83.588 5,50 1% (um por cento) 

13 

Biscoito salgado sem lactose 

– sabor Gergelim, tipo 

Cream-Cracker, isento de 

lactose, de textura crocante, 

com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

Unid. de 400g 9.720 6,75 1% (um por cento) 
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(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Vitarela ou 

similar 

14 

Biscoito de polvilho: biscoito 

assado a base de polvilho sem 

glúten, sem leite e derivados, 

sem lactose. Pacote com peso 

mínimo de 100 gramas. 

Sugestão: Vale do Prata ou 

similar 

Unid. de 100g 83.588 2,79 1% (um por cento) 

15 

Café em pó tipo 1, 

tradicional, torrado e moído, 

com certificado de selo de 

pureza ABIC, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

resistente, atóxica, tipo 

almofada, contendo 250 

gramas, certificado com selo 

de pureza ABIC, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Maratá ou similar 

Unid. de 250g 83.588 6,80 1% (um por cento) 

16 

Carne Bovina com osso tipo 

paleta congelada, proveniente 

de animais, sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

pegajosa. Isento de: vestígios 

de descongelamento, excesso 

Kg 250 27,26 1% (um por cento) 
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de gordura, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, peso líquido 

de 1 kg, 2kg, 3kg ou 5kg 

contendo em cada embalagem 

a identificação do produto, 

peso e data de embalagem. 

17 

Carne Bovina Moída tipo 

patinho congelada, 

proveniente de animais, 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

pegajosa. Isento de: vestígios 

de descongelamento, excesso 

de água, excesso de gordura, 

cartilagem, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, à vácuo, peso 

líquido de 1 kg, 2kg, 3kg ou 

5kg contendo em cada 

embalagem a identificação do 

produto, peso e data de 

embalagem. 

Kg 46.608 31,80 1% (um por cento) 

18 

Carne Bovina em cubos tipo 

musculo congelada, 

proveniente de animais 

Kg 16.119 39,86 1% (um por cento) 
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sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

pegajosa. Isenta de: excesso 

de gordura, cartilagem, 

coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de 

descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, à vácuo, peso 

líquido de 1 kg, 2kg, 3kg ou 

5kg contendo em cada 

embalagem a identificação do 

produto, peso e data de 

embalagem. 

19 

Carne Salgada pacote com 1 

kg. Preparado com Carne 

bovina ponta de agulha de 

boa qualidade salgada, 

curada, seca, de consistência 

firme, com cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas e materiais 

estranhos, embalada à vácuo, 

em sacos plásticos 

transparentes de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, atóxicos, limpos,  não 

violados, resistentes e que 

garantam a integridade do 

produto até o momento do 

consumo. A embalagem 

deverá conter externamente 

os dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, 

Pacote de1kg 6.822 35,88 1% (um por cento) 
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data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima 

de 90 dias a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

20 

Cebola branca, fresca, extra, 

com as extremidades firmes, 

cor brilhante, haste bem seca. 

Isento de broto, enfermidades, 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, 

substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 29.235 5,69 1% (um por cento) 

21 

Cenoura extra AA, in 

natura, cor laranja-vivo, 

procedente de espécies 

genuínas e sãs, frescas, firme, 

lisa, sem rugas, de aparência 

fresca. Isento de brotos, 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 3.600 6,18 1% (um por cento) 

22 

Charque Bovino Dianteiro, 

sadio, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, 

odor característico. Isento de: 

coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de 

descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem transparente de 

polietileno com espessura 

acima de 14 micras, atóxica, 

resistente, a vácuo, peso 

líquido de 500g, contendo na 

Pacote de 500g 8.136 48,76 1% (um por cento) 
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embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente 

e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de 

entrega.    Sugestão: 

Paineira ou similar 

23 

Farinha de Trigo Especial 

ou de Primeira, fabricada a 

partir de grãos de trigo sãos e 

limpos, isentos de matéria 

terrosa e parasita e em 

perfeito estado de 

conservação. Não podendo 

estar úmida fermentada ou 

rançosa. Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Rosa Branca ou 

similar 

Pacote de 1kg 6.786 6,03 1% (um por cento) 

24 

Farinha Láctea enriquecida 

com vitaminas e ferro. 

Preparo instantâneo. 

Embalagem de 180g. A 

embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: 

data de fabricação, prazo de 

validade, 

Informação nutricional e 

ingredientes. Sugestão: 

Piracanjuba ou similar 

Pacote de 180g 5.207 6,00 1% (um por cento) 

25 
Feijão tipo 1, branco, 

acondicionado em 
Kg 13.479 9,36 1% (um por cento) 
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embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega.  Sugestão: Tio Beto 

ou similar 

26 

Feijão tipo 1, carioca, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega.    Sugestão: Tio 

Beto ou similar 

Kg 66.526 9,47 1% (um por cento) 

27 

Flocos de cereais, cereal 

integral composto de trigo, 

aveia e cevada para o preparo 

de vitaminas. Sugestão: 

Nestlé ou similar 

Pacote de 210g 16.474 8,69 1% (um por cento) 

28 

Flocos de milho pré-cozidos, 

limpo, isento de matéria 

terrosa e parasita. Não 

podendo apresentar umidade, 

fermentação ou ranço. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

Pacote de 500g 28.386 4,17 1% (um por cento) 
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fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Sinhá ou similar 

29 

Frango, limpo, não 

temperado, congelado, 

proveniente de aves sadias, 

abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor 

e odor característicos. Isento 

de: vestígio de 

descongelamento, cor 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, contendo 

na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente 

e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de 

entrega 

Kg 56.547 12,93 1% (um por cento) 

30 

Leite de coco - produto 

obtido de leite de coco, 

pasteurizado e 

homogeneizado.  Textura 

liquida, cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem adequada, 200 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade 

Unid. de 200ml 30.323 3,98 1% (um por cento) 
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mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Bom coco ou 

similar 

31 

Leite de vaca pasteurizado, 

cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem adequada, 

contendo 1 L, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, data 

de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 07 (sete) 

dias a contar da data de 

entrega. 

Pacote de 1L 275.100 4,79 1% (um por cento) 

32 

Leite integral em pó para 

diluição, à base de leite de 

vaca, utilizado para lactentes 

sadios, acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 200g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega. Sugestão: 

CCGL ou similar 

Pacote de 200g 57.225 6,67 1% (um por cento) 

33 

Leite integral UHT (sem 

adição de açúcar e com 

menos de 5,5g de gordura 

saturada em 100g do 

produto), cor, aroma e odor 

característico, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem de papelão tipo 

longa vida, contendo 1 L, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

Unid. de 1L 20.160 6,80 1% (um por cento) 
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data de fabricação e validade. 

O produto deverá possuir selo 

de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. Sugestão: 

Piracanjuba ou similar 

34 

Leite zero lactose UHT, para 

dietas com restrição de 

lactose, cor, aroma e odor 

característico, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem de papelão tipo 

longa vida, contendo 1 L, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

O produto deverá possuir selo 

de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. Sugestão: 

Piracanjuba ou similar 

Unid. de 1L 250 8,10 1% (um por cento) 

35 

Maçã nacional in natura 

extra, sem apresentar avarias 

de casca, procedente de 

espécie genuína e sãs, fresca, 

com grau de maturação 

adequado para o consumo, 

sem apresentar avarias de 

casca. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas 

Kg 8.640 6,72 1% (um por cento) 

36 

Macarrão, do tipo parafuso, 

com ovos, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

Pacote de 500g 69.204 4,08 1% (um por cento) 



 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Rua Sete de Setembro s/n, Bairo-Esplana do Xingú – na Cidade de Altamira/Pará - CEP: 68.372-855  

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Paulista ou similar 

37 

Macarrão, do tipo 

espaguete, com ovos, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g 

ou 01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Paulista ou similar 

Pacote de 500g 11.268 4,95 1% (um por cento) 

38 

Margarina cremosa com sal, 

teor lipídico de 65% a 85%. 

Não deve conter em sua 

composição gordura do tipo 

trans. Embalada em pote 

plástico resistente de 500g, 

com proteção interna pós 

tampa (lacre). No seu rótulo 

deve conter prazo de 

validade/lote e informação 

nutricional.                               

Sugestão: Delícia, Primor 

ou similar. 

Unid. de 500g 2.004 6,01 1% (um por cento) 

39 

Manteiga com sal, com 80% 

de teor de gordura, 

refrigerado, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno, contendo 500g. 

Contendo na embalagem a 

Unid. de 500G 12.435 26,83 1% (um por cento) 
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identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso 

líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega. 

Sugestão: Da Fazenda, 

Maná  ou similar 

40 

Molho de tomate, 

Embalagem integra de 340g, 

na embalagem deverá constar 

data da fabricação data de 

validade e número do lote do 

produto. O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos 

maduros, escolhidos, sãos, 

sem pele e sementes. É 

tolerada a adição Sugestão: 

Quero ou similar 

Unid. de 340g 16.455 3,48 1% (um por cento) 

41 

Mistura de cereais para 

alimentação infantil para 

lactentes até o sexto mês de 

vida, em pó sabor de flocos 

de trigo, milho e arroz, 

utilizado para lactentes 

sadios. Acondicionada em 

lata aluminizada de 400g, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Nestlé 

ou similar 

Unid. de 400g 3.150 9,08 1% (um por cento) 

42 

Mistura de cereais para 

alimentação infantil para 

lactentes até o sexto mês de 

vida, em pó sabor arroz, 

acondicionada em embalagem 

de lata aluminizada, contendo 

400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

Unid. de 400G 3.150 9,55 1% (um por cento) 
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nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Nestlé 

ou similar 

43 

Óleo de soja vegetal, 

envasado em garrafa plástica 

resistente transparente, ou lata 

contendo 900 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega. Sugestão: 

Concórdia ou similar 

Unid. de 900ml 15.037 10,19 1% (um por cento) 

44 

Ovo branco de galinha, 

produto fresco de ave 

galinácea, tipo grande (50g), 

íntegro, tamanho uniforme e 

cor branca, proveniente de 

avicultor com inspeção 

oficial, cor, odor e sabor 

característico, casca lisa, 

pouco porosa, sem manchas 

ou sujidades, sem rachaduras, 

isento de podridão e fungos. 

A gema deve se apresentar 

translúcida, firme, 

consistente, livre de defeito, 

ocupando a parte central do 

ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se 

apresentar transparente, 

densa, firme, espessa, 

límpida, sem manchas ou 

turvação e intactas. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

papelão, plástico ou isopor. 

Contendo na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso 

Unid. 434.100 0,79 1% (um por cento) 
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líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade 

mínima de 20 dias a contar no 

ato da entrega. 

45 

Pão doce, tipo hot dog, peso 

de 50g cada unidade, do tipo 

brioche, preparado a partir de 

matérias-primas sãs, de 

primeira qualidade, isentas de 

matéria terrosa e parasitas e 

em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido, 

com odor e sabor 

desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a 

adição de farelos e de 

corantes de qualquer natureza 

em sua confecção. Isento de 

parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

resistente e atóxico com 10 

unidades cada. Contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. 

Validade mínima de 05 

(cinco) dias a contar no ato da 

entrega. 

Kg 72.180 14,00 1% (um por cento) 

46 

Repolho in natura extra, 

fresco, firme, odor 

característico. Isento de 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas 

Kg 6.330 4,35 1% (um por cento) 

47 

Sal marinho iodado 

refinado, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 

Pacote de 1kg 10.749 1,58 1% (um por cento) 
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1 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Favorito ou similar 

48 

Salsicha em lata tipo Viena, 

obtida a partir de carnes me 

mecanicamente separadas de 

aves, carne bovina e proteína 

de soja, sendo submetido a 

processo tecnológico 

adequado. O produto deve ser 

acondicionado em 

embalagem de lata 

aluminizada de 180 g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

material estranho e 

estufamentos ou avarias. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. Sugestão: Anglo 

ou similar 

Unid. de 180g 7.600 5,29 1% (um por cento) 

49 

Sardinha em óleo 

comestível, com água de 

constituição (ao próprio 

suco), óleo vegetal de soja 

(Agrobacterium tumefaciens / 

Bacillus thuringiensis) e sal.  

O produto deve ser 

acondicionado em 

embalagem de lata 

aluminizada de 125g. Com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

Unid. de 125g 5.184 4,81 1% (um por cento) 
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fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

material estranho e 

estufamentos ou avarias. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Coqueiro ou similar 

50 

Suco concentrado, sabor 

caju, envasado em garrafa de 

polietileno atóxica resistente 

transparente, contendo 500 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 meses 

a contar da data de entrega. 

Sugestão: Da fruta ou 

similar 

Unid. de 500ml 9.372 4,38 1% (um por cento) 

51 

Suco concentrado, sabor 

goiaba, envasado em garrafa 

de polietileno atóxica 

resistente transparente, 

contendo 500 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Da 

fruta ou similar 

Unid. de 500ml 9.372 5,45 1% (um por cento) 

52 

Tapioca granulada, tipo 

farinha de tapioca, isenta de 

matéria terrosa e parasita. 

Não podendo apresentar 

umidade, fermentação ou 

ranço. Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 200g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

Unid. de 200g 28.298 4,96 1% (um por cento) 
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fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Dupará ou 

similar 

53 

Vinagre, envasado em 

garrafa de polietileno atóxica 

resistente transparente, 

contendo 750 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Castelo ou similar 

Unid. de 750ml 21.050 3,64 1% (um por cento) 

CASTELO DE SONHO E CACHOEIRA DA SERRA 

54 

Açúcar Cristal, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. 

Apresentando cor, odor e 

sabor característicos. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

Pacote de 1 kg 6.383 4,97 1% (um por cento) 

55 

Alho nacional extra, os 

dentes devem estar bem 

definidos, limpos, firmes, sem 

manchas e livre de broto. 

Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou 

Kg 730 24,50 1% (um por cento) 
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corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

56 

Arroz Branco tipo 1, 

agulhinha acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 

01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. Sugestão: PURO 

GRÃO ou similar 

Pacote de 1 kg 8.289 5,95 1% (um por cento) 

57 

Aveia em flocos finos: 

produto resultante da moagem 

de grãos de aveia após 

limpeza e classificação. Em 

porção de 30g conter no 

máximo: 110Kcal e 2,5g 

gorduras totais; no mínimo: 

4g de proteínas e 2,5 g de 

fibra alimentar; não conter 

sódio nem açúcar simples. 

Caixa de 200 gramas. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Quaker, Nestlé ou similar 

Unid. de 200g 9.840 5,34 1% (um por cento) 

58 

Azeite de dendê, envasado 

em garrafa plástica resistente 

transparente, contendo 200 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Dupará ou similar 

Unid. 200ml 1.178 6,45 1% (um por cento) 
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59 

Batata inglesa, in natura, 

extra AA, com a polpa intacta 

e limpa, firme, lisa, de 

tamanho uniforme, 

procedente de espécies 

genuínas e sãs, fresco. Isento 

de matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas, sem 

manchas esverdeadas e livre 

de broto. 

Kg 384 6,82 1% (um por cento) 

60 

Bebida láctea sabor 

morango, enriquecida com 

vitaminas e minerais. 

refrigerado, mistura 

homogênea, isento de 

estufamento, mofo, sem 

precipitação, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

resistente, atóxico, contendo 

01 litro. Contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, 

peso líquido e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade mínima 

de 45 (quarenta e cinco) dias 

a contar da data da entrega. 

Unid. 8.220 7,71 1% (um por cento) 

61 

Biscoito Doce - tipo Maria 

ou Maisena, de sabor, cor e 

odor característicos, textura 

crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

Pacote de 400g 1.395 5,72 1% (um por cento) 
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mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Capriche ou 

similar 

62 

Biscoito doce sem lactose - 

tipo Maria ou Maisena, 

isento de lactose, de sabor, 

cor e odor característicos, 

textura crocante, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Liane ou similar 

Pacote de 400g 100 6,30 1% (um por cento) 

63 

Biscoito Doce - tipo rosca, 

de sabor, cor e odor 

característicos, textura 

crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 600g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Rancheiro, 

Adorale ou similar 

Pacote de 600g 1.080 7,46 1% (um por cento) 

64 

Biscoito Salgado Integral - 

tipo Cream-Cracker, de 

textura crocante, com odor, 

Pacote de 400g 10.553 5,95 1% (um por cento) 



 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Rua Sete de Setembro s/n, Bairo-Esplana do Xingú – na Cidade de Altamira/Pará - CEP: 68.372-855  

sabor e cor característicos, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Capriche, 

Vitarela ou similar 

65 

Biscoito Salgado - tipo 

Cream-Cracker, de textura 

crocante, com odor, sabor e 

cor característicos, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Capriche, 

Vitarela ou similar 

Pacote de 400g 10.553 5,60 1% (um por cento) 

66 

Biscoito salgado sem lactose 

– sabor Gergelim, tipo 

Cream-Cracker, isento de 

lactose, de textura crocante, 

com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

Pacote 400g 100 6,75 1% (um por cento) 
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contendo 400 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Vitarela ou 

similar 

67 

Biscoito de polvilho: biscoito 

assado a base de polvilho sem 

glúten, sem leite e derivados, 

sem lactose. Pacote com peso 

mínimo de 100 gramas. 

Sugestão: Vale do Prata ou 

similar 

Pacote de 100g 100 7,66 1% (um por cento) 

68 

Café em pó tipo 1, 

tradicional, torrado e moído, 

com certificado de selo de 

pureza ABIC, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

resistente, atóxica, tipo 

almofada, contendo 250 

gramas, certificado com selo 

de pureza ABIC, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Maratá ou similar 

Pacote de 250g 264 6,80 1% (um por cento) 

69 

Carne Bovina com osso tipo 

paleta congelada, proveniente 

de animais, sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

Kg 3.807 27,26 1% (um por cento) 
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pegajosa. Isento de: vestígios 

de descongelamento, excesso 

de gordura, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, peso líquido 

de 1 kg, 2kg, 3kg ou 5kg 

contendo em cada embalagem 

a identificação do produto, 

peso e data de embalagem. 

70 

Carne Bovina Moída tipo 

patinho congelada, 

proveniente de animais, 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

pegajosa. Isento de: vestígios 

de descongelamento, excesso 

de água, excesso de gordura, 

cartilagem, coloração 

arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, à vácuo, peso 

líquido de 1 kg, 2kg, 3kg ou 

5kg contendo em cada 

embalagem a identificação do 

produto, peso e data de 

embalagem. 

Kg 6.084 28,47 1% (um por cento) 

71 Carne Bovina em cubos tipo Kg 1.797 39,86 1% (um por cento) 
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musculo congelada, 

proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo 

apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto 

próprio não amolecida e nem 

pegajosa. Isenta de: excesso 

de gordura, cartilagem, 

coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de 

descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem atóxica, 

transparente, de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, lacrada, à vácuo, peso 

líquido de 1 kg, 2kg, 3kg ou 

5kg contendo em cada 

embalagem a identificação do 

produto, peso e data de 

embalagem. 

72 

Carne Salgada pacote com 1 

kg. Preparado com Carne 

bovina ponta de agulha de 

boa qualidade salgada, 

curada, seca, de consistência 

firme, com cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas e materiais 

estranhos, embalada à vácuo, 

em sacos plásticos 

transparentes de polietileno 

com espessura acima de 14 

micras, atóxicos, limpos,  não 

violados, resistentes e que 

garantam a integridade do 

produto até o momento do 

consumo. A embalagem 

deverá conter externamente 

os dados de identificação e 

Pacote de 1kg 252 43,88 1% (um por cento) 
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procedência, informação 

nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima 

de 90 dias a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

73 

Cebola branca, fresca, extra, 

com as extremidades firmes, 

cor brilhante, haste bem seca. 

Isento de broto, enfermidades, 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, 

substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 3.615 5,69 1% (um por cento) 

74 

Cenoura extra AA, in 

natura, cor laranja-vivo, 

procedente de espécies 

genuínas e sãs, frescas, firme, 

lisa, sem rugas, de aparência 

fresca. Isento de brotos, 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 335 6,83 1% (um por cento) 

75 

Charque Bovino Dianteiro, 

sadio, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, 

odor característico. Isento de: 

coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de 

descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem transparente de 

polietileno com espessura 

acima de 14 micras, atóxica, 

Pacote de 500g 504 48,76 1% (um por cento) 
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resistente, a vácuo, peso 

líquido de500g, contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente 

e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de 

entrega. Sugestão: Paineira 

ou similar 

76 

Farinha de Trigo Especial 

ou de Primeira, fabricada a 

partir de grãos de trigo sãos e 

limpos, isentos de matéria 

terrosa e parasita e em 

perfeito estado de 

conservação. Não podendo 

estar úmida fermentada ou 

rançosa. Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Rosa Branca ou 

similar 

Pacote de 1kg 894 6,03 1% (um por cento) 

77 

Farinha Láctea enriquecida 

com vitaminas e ferro. 

Preparo instantâneo. 

Embalagem de 180g. A 

embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: 

data de fabricação, prazo de 

validade, 

Informação nutricional e 

ingredientes. Sugestão:  

Piracanjuba ou similar 

Pacote de 180 g 267 6,66 1% (um por cento) 
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78 

Feijão tipo 1, branco, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega.  Sugestão: Tio Beto 

ou similar 

Kg 1.545 8,77 1% (um por cento) 

79 

Feijão tipo 1, carioca, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega.    Sugestão: Tio 

Beto ou similar 

Kg 2.394 8,67 1% (um por cento) 

80 

Flocos de cereais, cereal 

integral composto de trigo, 

aveia e cevada para o preparo 

de vitaminas. Sugestão: 

Nestlé ou similar 

Pacote de 210g 1.858 8,69 1% (um por cento) 

81 

Flocos de milho pré-cozidos, 

limpo, isento de matéria 

terrosa e parasita. Não 

podendo apresentar umidade, 

fermentação ou ranço. 

Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem 

Pacote de 500g 7.209 4,17 1% (um por cento) 
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(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Sinhá ou similar 

82 

Frango, limpo, não 

temperado, congelado, 

proveniente de aves sadias, 

abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor 

e odor característicos. Isento 

de: vestígio de 

descongelamento, cor 

esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, contendo 

na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente 

e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de 

entrega 

Kg 1.545 12,93 1% (um por cento) 

83 

Leite de coco - produto 

obtido de leite de coco, 

pasteurizado e 

homogeneizado.  Textura 

liquida, cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem adequada, 200 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. Isento 

Unid. de 200ml 3.518 3,51 1% (um por cento) 
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de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Bom coco ou 

similar 

84 

 

 

Leite de vaca pasteurizado, 

cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem adequada, 

contendo 1 l, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, data 

de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 07 (sete) 

dias a contar da data de 

entrega. 

Unid.   1L 35.700 4,64 1% (um por cento) 

85 

Leite integral em pó para 

diluição, à base de leite de 

vaca, utilizado para lactentes 

sadios, acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 200g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega. Sugestão: 

CCGL ou similar 

Pacote de 200g 5.175 6,25 1% (um por cento) 

86 

Leite zero lactose UHT, para 

dietas com restrição de 

lactose, cor, aroma e odor 

característico, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem de papelão tipo 

longa vida, contendo 1 L, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

Unid. de 1L 250 7,23 1% (um por cento) 
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data de fabricação e validade. 

O produto deverá possuir selo 

de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. 

Sugestão: Piracanjuba ou 

similar 

87 

Maçã nacional in natura 

extra, sem apresentar avarias 

de casca, procedente de 

espécie genuína e sãs, fresca, 

com grau de maturação 

adequado para o consumo, 

sem apresentar avarias de 

casca. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas 

Kg 960 6,45 1% (um por cento) 

88 

Macarrão, do tipo parafuso, 

com ovos, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Paulista ou similar 

Pacote de 500g 9.036 3,28 1% (um por cento) 

89 

Macarrão, do tipo 

espaguete, com ovos, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente, contendo 500g 

ou 01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

Pacote de 500g 828 4,95 1% (um por cento) 
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ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Paulista ou similar 

90 

Margarina cremosa com sal, 

teor lipídico de 65% a 85%. 

Não deve conter em sua 

composição gordura do tipo 

trans. Embalada em pote 

plástico resistente de 500g, 

com proteção interna pós 

tampa (lacre). No seu rótulo 

deve conter prazo de 

validade/lote e informação 

nutricional.                               

Sugestão: Delícia, Primor 

ou similar. 

Unid. de 500g 84 4,91 1% (um por cento) 

91 

Manteiga com sal, com 80% 

de teor de gordura, 

refrigerado, não rançoso, 

acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno, contendo 500g. 

Contendo na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso 

líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega. 

Sugestão: Da Fazenda, 

Maná ou similar 

Unid. de 500g 1.749 26,83 1% (um por cento) 

92 

Molho de tomate, 

Embalagem integra de 340g, 

na embalagem deverá constar 

data da fabricação data de 

validade e número do lote do 

produto. O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos 

maduros, escolhidos, sãos, 

Unid. de 340g 28.071 3,48 1% (um por cento) 
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sem pele e sementes. É 

tolerada a adição Sugestão: 

Quero ou similar 

93 

Mistura de cereais para 

alimentação infantil para 

lactentes até o sexto mês de 

vida, em pó sabor de flocos 

de trigo, milho e arroz, 

utilizado para lactentes 

sadios. Acondicionada em 

lata aluminizada de 400g, 

com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Nestlé 

ou similar 

Unid. de 400g 540 9,08 1% (um por cento) 

94 

Mistura de cereais para 

alimentação infantil para 

lactentes até o sexto mês de 

vida, em pó sabor arroz, 

acondicionada em embalagem 

de lata aluminizada, contendo 

400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Nestlé 

ou similar 

Unid. de 400g 540 9,55 1% (um por cento) 

95 

Óleo de soja vegetal, 

envasado em garrafa plástica 

resistente transparente, ou lata 

contendo 900 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega. Sugestão: 

Unid. de 900ml 13.435 9,29 1% (um por cento) 
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Concórdia ou similar 

96 

Ovo branco de galinha, 

produto fresco de ave 

galinácea, tipo grande (50g), 

íntegro, tamanho uniforme e 

cor branca, proveniente de 

avicultor com inspeção 

oficial, cor, odor e sabor 

característico, casca lisa, 

pouco porosa, sem manchas 

ou sujidades, sem rachaduras, 

isento de podridão e fungos. 

A gema deve se apresentar 

translúcida, firme, 

consistente, livre de defeito, 

ocupando a parte central do 

ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se 

apresentar transparente, 

densa, firme, espessa, 

límpida, sem manchas ou 

turvação e intactas. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

papelão, plástico ou isopor. 

Contendo na embalagem a 

identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso 

líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade 

mínima de 20 dias a contar no 

ato da entrega. 

Unid. 54.300 0,64 1% (um por cento) 

97 

Pão doce, tipo hot dog, peso 

de 50g cada unidade, do tipo 

brioche, preparado a partir de 

matérias-primas sãs, de 

primeira qualidade, isentas de 

matéria terrosa e parasitas e 

em perfeito estado de 

conservação. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido, 

com odor e sabor 

desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a 

adição de farelos e de 

Kg 9.420 14,00 1% (um por cento) 
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corantes de qualquer natureza 

em sua confecção. Isento de 

parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

resistente e atóxico com 10 

unidades cada. Contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. 

Validade mínima de 05 

(cinco) dias a contar no ato da 

entrega. 

98 

Repolho in natura extra, 

fresco, firme, odor 

característico. Isento de 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas 

Kg 779 4,22 1% (um por cento) 

99 

Sal marinho iodado 

refinado, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 

1 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Favorito ou similar 

Pacote de 1kg 1.421 1,58 1% (um por cento) 

100 

Salsicha em lata tipo Viena, 

obtida a partir de carnes me 

mecanicamente separadas de 

aves, carne bovina e proteína 

de soja, sendo submetido a 

processo tecnológico 

Unid. de 180g 560 4,59 1% (um por cento) 
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adequado. O produto deve ser 

acondicionado em 

embalagem de lata 

aluminizada de 180 g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

material estranho e 

estufamentos ou avarias. 

Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data 

de entrega. Sugestão: Anglo 

ou similar 

101 

Suco concentrado, sabor 

caju, envasado em garrafa de 

polietileno atóxica resistente 

transparente, contendo 500 

ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 meses 

a contar da data de entrega. 

Sugestão: Da fruta ou 

similar 

Unid. de 500ml 420 4,38 1% (um por cento) 

102 

Suco concentrado, sabor 

goiaba, envasado em garrafa 

de polietileno atóxica 

resistente transparente, 

contendo 500 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: Da 

fruta ou similar 

Unid. de 500ml 420 4,98 1% (um por cento) 

103 

Tapioca granulada, tipo 

farinha de tapioca, isenta de 

matéria terrosa e parasita. 

Não podendo apresentar 

Pacote de 200g 3.743 4,96 1% (um por cento) 
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umidade, fermentação ou 

ranço. Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico, contendo 200g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Sugestão: Dupará ou 

similar 

104 

Vinagre, envasado em 

garrafa de polietileno atóxica 

resistente transparente, 

contendo 750 ml, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data 

de entrega. Sugestão: 

Castelo ou similar 

Unid. de 750ml 2.686 3,64 1% (um por cento) 

 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO EM 

RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR 

OFERTA DEVERÁ SER CONFORME ESTABELECIDO PARA CADA ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL APROXIMADO DE 1% (UM POR CENTO), EM RELAÇÃO AOS VALORES 

UNITÁRIOS ESTIMADOS. 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Os itens: 01 ao 53 será retirado ou entregue na sede da Cidade de Altamira/PA. 

- Os itens: 54 ao 104 será retirado ou entregue na sede do Distrito de Castelo de Sonhos e na 

sede de Cachoeira da Serra - Altamira/PÁ. 

 

2 - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

2.1 - Refere-se à Contratação de empresas para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, destinados 

ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para manutenção das Unidades da 

Rede Municipal de Ensino na sede do Município, na sede do Distrito de Castelo de Sonhos e na 

sede de Cachoeira da Serra – Altamira/PÁ. 
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2.2 - Os Gêneros a serem adquiridos para o ano letivo de 2022, foi elaborado pela nutricionista do 

Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Altamira/Pará.  

 

2.3 – No objeto estão especificadas as unidades de medida de cada gênero, quantidade programada 

para cada gênero, tipo de embalagem primária e secundária e a validade para cada produto. 

 

3 - DETALHAMENTO 

3.1 - A empresa (s) vencedora (s) deverá apresentar a proposta com os valores finais dos Gêneros 

Alimentícios, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino na sede do Município, na sede do Distrito 

de Castelo de Sonhos e na sede de Cachoeira da Serra – Altamira/PÁ. 

 

3.2 – Os Gêneros Alimentícios, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, para manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino na sede do Município, na 

sede do Distrito de Castelo de Sonhos e na sede de Cachoeira da Serra – Altamira/PÁ, deverão ser 

de boa qualidade, sendo que os mesmos serão inspecionados na hora da entrega, a não aprovação do 

mesmo, levará a contratada a providenciar outro imediatamente. 

 

3.3 - As embalagens primárias dos Gêneros Alimentícios deverão ser litografadas. 

 

3.4 - No ato da entrega, quando houver necessidade de fracionamento da embalagem original, 

conforme cronograma entregue pela Secretaria Municipal de Alimentação Escolar-SEMAE, os 

alimentos deverão ser acondicionados em sacos de polietileno transparente incolor e atóxico, cujo 

fornecimento é de responsabilidade da empresa. 

 

3.5 - Os Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS devem estar acondicionados em caixas plásticas 

limpas e higienizados, para o transporte até as Unidades Escolares. 

 

3.6 - As embalagens de modo geral devem ser secas, livres de qualquer matéria estranha, ser 

resistente e conferir proteção ao produto: 

 

a) - Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem modificação do 

espaço interno original. 

 

b) - Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para 

acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou similares. 

 

c) - Nenhum componente da embalagem (matéria prima e acessório) poderá conter resíduos 

prejudiciais ao produto acondicionado e/ou à saúde humana. 
 

      d) - Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as Normas e   

Recomendações de Saúde e Higiene e que sejam capazes de proteger os produtos embalados. 

 

3.7 - Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega, as 

mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas ser repostas no prazo de 36 horas e de acordo 

com critérios estabelecidos para o controle de qualidade dos gêneros. 
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3.8 - Quando da entrega dos Gêneros Alimentícios, a qualidade dos mesmos deverá ser garantida 

pela empresa fabricante, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e Legislação 

Sanitária em vigor no País, através da emissão de Certificado de Garantia de Qualidade e 

Fornecimento, considerando o prazo de validade estabelecido. 

 

3.9 - Todo o produto deteriorado, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado pelo 

fornecedor, no prazo de três dias úteis, sem adição de qualquer ônus para esta Secretaria Municipal 

de Educação-SEMED/Fundo Municipal de Educação-FME. 

 

3.10 - A entrega dos Gêneros Alimentícios, que necessitam de refrigeração, deverá ser efetuada em 

caminhão baú refrigerado, de acordo com as Normas do Decreto nº 31455 de 20/06/82 e Portaria 

CVS 6/99 de 10/03/99. Os produtos devem ser mantidos, durante o transporte, às suas respectivas 

temperaturas. 

 

3.114 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, todos os materiais, 

todos os equipamentos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços, exceto: combustível, 

lubrificante e motorista que será por conta da Contratante. 

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 - Como rege a Lei federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de Gêneros Alimentícios 

para o preparo da Alimentação Escolar, destinados ao atendimento as Unidades de Rede Municipal 

de Ensino, não tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios 

sempre que necessário for a sua aquisição.  

 

4.2 - Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº. 101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na 

Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 

nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e 

lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 

garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria 

Interministerial nº. 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. 

Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades 

nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em 

sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento 

escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

 

4.3 - Tudo em conformidade com o PBS nº. 064/2021-SEMED, em anexo que originou esse 

processo licitatório. 

 

4.4 - A continuidade dos serviços públicos é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  
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4.5 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral. 
 

4.6 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de matérias e/ou equipamentos 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 

licitado por meio da modalidade Pregão. 
 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
 

5.2 - A entrega dos gêneros alimentícios será no Setor de Alimentação Escolar-SEMAE, localizado 

na Av. Alacid Nunes, s/nº, Bairro Jardim Oriente e na sede do Distrito de Castelo de Sonhos e na 

sede de Cachoeira da Serra (conforme indicado pelo contratante), no município de Altamira-Pará. 
 

5.3 - O horário de entrega dos gêneros alimentícios, deverá ser de 2ª-feira a 6ª-feira das 08:00 hs às 

14:00hs, não podendo ocorrer atrasos ou falta de Gêneros Alimentícios de acordo com cronograma 

previamente entregue pela SEMAE, salvo por motivo justo e devidamente justificado em 

documento oficial e aceito pela SEMAE. 
 

5.4 - A entrega de Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS, será porta a porta e deverá ser realizada 

impreterivelmente, de acordo com o cronograma previamente entregue pela SEMAE, nos horários 

determinados, devendo esta entrega ser efetuada de 2ª-feira a 6ª-feira das 08:00hs às 12:00hs, 

excetuando-se a entrega em vésperas de feriados;  
 

5.5 - O prazo de entrega dos Gêneros Alimentícios deverá ser IMEDIATO a partir do recebimento 

da autorização de retirada, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento em 

conformidade com o cronograma expedido SEMAE. 
 

5.6 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município e por este Edital; 
 

5.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 

será recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / CONTRATANTE 
 

6.1 – CONTRATADA - São obrigações da Contratada: 

6.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 
 

6.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 
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6.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
 

6.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 
 

6.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 
 

6.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Secretaria Municipal de Educação de Altamira/PA; 
 

6.1.1.9 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação de 

Altamira, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

 

6.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
 

6.2 - DA CONTRATANTE - São obrigações da Contratante: 

6.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

6.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 
 

6.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

6.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA. 
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7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED) - 

Contratante, mediante nomeação do servidor Sr. LUIZ ARAÚJO LEANDRO - Portaria nº. 

127/2021 designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

7.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
 

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTAMIRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante cheque nominal ou 

depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
 

8.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
 

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias, na sede do Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria 

Municipal de Educação, localizada Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, 

CEP: 68.372-855, Altamira/PA, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de 

Empenhos. 
 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 



 

                                                                                                                                                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

Estado do Pará 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Rua Sete de Setembro s/n, Bairo-Esplana do Xingú – na Cidade de Altamira/Pará - CEP: 68.372-855  

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços 

pela CONTRATADA. 
 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 
 

8.1.7 - Poderá o Fundo Municipal de educação de Altamira-FME – Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
 

8.1.8.1 - especificação correta do objeto;  

8.1.8.2 - número da licitação e contrato e 

8.1.8.3 - marca e o nome comercial. 

 

9 - DO REAJUSTE 

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações. 
 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - Para os pagamentos devidos em função das contratações decorrentes deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, responderão por conta de recursos oriundos do tesouro municipal (recursos 

próprios) e programas, conforme dotações orçamentárias do orçamento vigente. 
 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

Altamira/PA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________ 

MAXINEI FERREIRA PACHECO 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

______________________ 

JOSÉ JORGE DE FARIAS 

Pregoeiro 

Portaria 072/2021 
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